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ItcÉxÇn AMBIENTAL úNrcl DE supREssÃo vBcBraLN.'024t2024

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: UNIPAR Construçôes S/A

Área do lmóvel: 0,9 ha

Localização: Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho, no 1115, Parque Dez de Novembro,
Manaus/AM.

Coordenadas geográficas de referência (Datum SIRGAS 2000):

Pontos Lâtitud€ Longitude Pontos Longitude
MI 3" 5'28.150'S 60.0'36.840" W E4 3. 5',27.350" S 60.0'3,1.837" W
Mt0 3" 5'28.81o',S 60' 0'.36.140" w E5 3" 5' 27.310" S 60" 0'34.913" W

3" 5' 30,700', S 600 0' 34.410" w E6 3. s',27_269" S 60' 0' 34.977', W
M8 3. s', 30.620" S 60'0'34.070' w E1 3" 5',27,223',S 60.0'35.039' W

Manaus-AM, 01

www.ipaam.am.gov.br
tw[têr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaemam
facebook.com/@ipaamAM
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Empresa/lnteressado: U NIPAR Construções S/A

Endereço p/correspondência: Rua Acre, no 428, Sala 43, Nossa
Senhora das Graças, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 04.643.391 /0001 -1 3 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 21 01 -9954199521 -81 07 E-mail:

ASV decorrente da L.l No: 00912024

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Nome do Empreendimento: UNIPAi Participaçôes

Recibo SINAFLOR: 21318976 Área a ser suprimida: O,7ha

Atividede Principal: Complexo Habitacional

Registro No IPAAM: 1012.2311 Compensação Ambiental: NA

Volumêtria Autorizada (dados do lnventário Florestal): í í'1,8350 (st) de lenha

Finelidede: Autorizar a supressão da vegêtaçáo para a implantação de um condomínio
residencial multifamiliar em uma área de 0,7 hectares (ha) de um total de 0,9 hectares.

Potênciel Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Velidade: 01 Ano

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M2021 0281 822 (Chave: bdBbz)

IPAAM

^a

CPF/CNPJ : 04.643.391/0001 -1 3

Latitude

M9

Processo n" : O 1 21 12022-22

Responsável Técnico pela Elaboração/Execuçâo: Pablo Roberto da Silva Ozório



RESTRTÇÔES E/OU CONDTCTONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 024/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada DiáLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme 

^Í1.24, 
da Lei n.3.785 de 24.de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Unica deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessâdo:
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens:

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas

informações constantes no processo n' 012112022-22 e nas peças técnicas cadastradas no
SINAFLOR.

7, Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos floresÍais oriundos desta
aulorização de Uso Altemativo do Solo - UAS, somente poderão ser realizados munidos do
Documento de Origem Florestal - DOFI

8. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;

9. Manter integral as Areas de Preservação Permanente, conforme estabelecido à Lei n. o 12.65ll12
e 12.72712012:

10. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicâs (combustíveis.
óleos, graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros)l

ll. Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da
vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do
profi ssional habilitado;

12. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando dâ construção das vias de acesso para
transpdsiçào na área:

13. Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio:
14. Esta LAU de supressão dâ vegetação autoriza somente a exlração das espécies e volumetria

Iistadas:
15. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e

copaíba (Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulatai Copaifera multijuga), de acordo
com o Decreto Estâduâl n 25.044/05;

16. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) em

florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n'
5.975/06:,

17. Esta autorização para supressão da vegetação é para uma área correspondente a 0,7 há;
18. O interessado deve apresentâr relatório final da atividade de supressão da vegetâção com a

respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de

individuos retirados, volume em m3, comprovação da destinação do material vegetal,
coordenadas geográficas, registro fotográfico e outras informações pertinentes no prazo de
validade da licença;
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE supRESSÃo vrcBrlL N." 024/2024 fls.02

Coordenádas geográficas de referência (Datum SIRGAS 2000 - Continuação

Pontos Latitude Longitude Pontos L{titude Longitude

3" 5'30.260" S 60" 0'33.830'W L8 60'0'35.335', W

3'5'27.960" S 60.0'31.620' w E9 60'0'35.618" W

EI 3.5'27.768" S 60.0'33.602'W Et0 60" 0'35.7r0" w
3' 5' 27.59'7" S 600 0'34.048" W L.l I 3" 5',26.624" S

E] 3'5'27.400" S 60" 0'34.705' W

Manaus-AM, (l {

Rosa Ma o eira Geissler
Di ra ecnlcâ

I M PORTANTT
. Ficâ €xprcssrmcote proibido o trrnsporíe do rDrtarixl, saú o Docüme[to dê Origam Florast l - DOF
. O uso irÍe8ular desla LAl implica na sua invalidaçào, bem como nas sanções previstas na legislaçâo:
. Esle Documento não coÍlém emendas ou rasuÍâs:
. liste Documeoto deve pemanecer no local da exploraçâo pam eÊilo de fiscalizaçào (lrente e vsrso)
. () rolume aulorizado não quita volume pendente de Íeposiçâo florestal:
. os dados técnicos do projeto sâo de inteira íesponsabilidade do responsálel lécnico

Jutiano Marcos uN," ," ,or,
Direror Presildente

2,. I{

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: UNI PAR Construções S/A

Endereço p/corrêspondêncie: Rua Acre, no 428, Sala 43, Nossa
Senhora das GraÇas, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 04.643 391/0001 -1 3

Fone: (92) 21 01 -9954/9952í -81 07 E-mail:

Processo no. 0121 12022-22 ASV decorrente da L.l No: 00912024

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone'.(g2\ 2123Â721 I 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PãÍque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

www.ipaam.em.gov.bí
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

M7 3'5',26.98t" S

\{6 3" 5'26,871" S

3.5',26.832',S

E2 60" 0'36.1 t9' w


